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Número: 5005159-05.2022.8.13.0461 
 

Classe: [INFÂNCIA E JUVENTUDE] AÇÃO CIVIL PÚBLICA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 Órgão julgador: Vara Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de Ouro Preto 

 Última distribuição : 19/10/2022 

 Valor da causa: R$ 500.000,00 

 Assuntos: Matrícula e frequência obrigatória em escola oficial de ensino fundamental 
 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

- JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -

VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE OURO PRETO

Rua Simão Lacerda, 975, Bauxita, OURO PRETO - MG - CEP: 35400-000

 

Ouro Preto, data da assinatura eletrônica.

 001/JMM/2024Ofício nº :

 5005159-05.2022.8.13.0461Autos nº :

  Ministério Público de Minas GeraisRequerente :

  Município de Ouro PretoRequerido :

 Determinação (Faz)Assunto :

Prezados Senhores,

Sirvo-me do presente para DETERMINAR a Vossas Senhorias que publiquem/divulguem, nos jornais de circulação regional, bem
como nas rádios locais, informando aos pais e/ou responsáveis de crianças de até 05 (cinco) anos de idade, que estejam sem oferta

    de vagas em estabelecimentos educacionais próximos às suas residências, que deverão procurar a 4ª Promotoria de Justiça de Ouro
         Preto, responsável pela defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Ouro Preto (localizada na Praça Reinaldo Alves de

 .   Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o cumprimento daBrito, 68 – Centro), para adoção das medidas cabíveis
presente ordem judicial, sob as penalidades da lei.

Atenciosamente,

Áderson Antônio de Paulo

Juiz de Direito

Ao:

Diretor(a) da Rádio Real FM;
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Diretor(a) Rádio Itatiaia;

Diretor(a) do Jornal Diário de Ouro Preto;

Diretor(a) do Jornal Voz Ativa;

Diretor(a) do Jornal O Liberal
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